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Ap.4 Prefeitura de SOROCABA 

.J4 
PROJETO DE LEI nQ 54/2015 

(Dispõe sobre a concessão de reajuste de 
vencimentos aos Servidores Públicos do 
Município de Sorocaba e dá outras 
providências) 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e servidores 
municipais da administração direta, indireta e fundacional da seguinte forma: 

I — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos por cento) de 
reposição decorrente das perdas inflacionárias correspondentes ao índice IPCA-IBGE, aplicáveis sobre 
o vencimento base do mês de Dezembro de 2014, que será pago a partir de Março de 2015, retroativo 
a Janeiro de 2015; 

II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso I, a titulo de 
valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento lime relativo ao mês de Dezembro de 2014, 
divididos em: 

a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Março de 2015, retroativo a 
Janeiro de 2015; e 

b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Julho de 2015. 

Art. 2° O reajuste previsto nos incisos Í e II, do artigo 1° desta Lei, é aplicável 
aos 'ativos, inativos e pensionistas, com direito à paridade, da administração direta, indireta e 
fundacional, observados QS mesmos critérios. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4° Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta Lei. 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO  

Atendendo aos dispositivos legais contidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
no que se refere a este projeto de lei, que dispõe sobre o reajuste de 8,41% (oito inteiros e quarenta e 
um centésimos por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos do Município de Sorocaba, 
passo DECLARAR, nos termos do art. 17, § 6°, cc art. 16, inciso 11, ambos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que: 

1. A aprovação do projeto de lei, ora encaminhado, tem adequação à Lei n° 
11.036, de 22.12.2014, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2015. 

2. Tem compatibilidade com a Lei n° 10.620, de 14.11.2013, que estabelece 
o Plano Plurianual do Município de Sorocaba para o período 2014 a 2017 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2014. 

3. Está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei n° 10.905, de 23/07/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências, em especial o artigo 9°, incisos 1 e II, que permitem a 
concessão de aumento de remuneração, a criação de cargos e admissão de pessoal. 

Assim, declaro na competência de Prefeito do Município de Sorocaba, que a 
despesa não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas do plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Palácio dos Tropeiros, 12 de março de 2015. 

• O 

	

	-ARLO 'ANNUNZIO 
Prefeito unicipal 

•	 
PALÁCIO DOS TROPEIROS - 69 andar 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 — Alto da Boa Vista — CEP 18013-280 — Sorocaba —SP 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 20 de Março de 2 015. 

SUBST. nço 01 ao PL nQ 54/2015 

SÉJ-DCDAO-PL-EX-O?/2015 - Substitutivo 
Processo n° 4.354/ 2015 	 EM 

Excelentíssimo Senhor Presidente: PRESIDENTE 

Tenho a honra de submeter à apretiTção e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de reajuste de 
vencimentos aos servidores públicos do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

O presente Substitutivo tem por finalidade adequar a redação do artigo 2°, 
aplicando o aumento previsto na proposta a todas as categorias de aposentados e pensionistas, a fim de 
garantir a isonomia dos benefícios pagos pela FUNSERV. 

À vista de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do presente Substitutivo de Projeto em Lei, em 
REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido pela Lei Orgânica do Município reiteramos nossos 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES • 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL concessão de reajuste de vencimentos aos servidores públicos - Substitutivo 



Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI - Substitutivo n42 01 ao PL nQ 54/2015 

(Dispõe sobre a concessão de reajuste de 
vencimentos aos servidores públicos do 
Município de Sorocaba e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e servidores 
municipais da administração direta, indireta e fundacional da seguinte forma: 

I — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos por cento) de 
reposição decorrente das perdas inflacionárias correspondentes ao índice IPCA-IBGE, aplicáveis sobre 
o vencimento base do mês de Dezembro de 2014, que será pago a partir de Março de 2015, retroativo 
a Janeiro de 2015; 

II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso I, a título de 
valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento base relativo ao mês de Dezembro de 2014, 
divididos em: 

a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Março de 2015, retroativo a 
Janeiro de 2015; e 

• 	 b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Julho de 2015. 

Art. 2° O reajuste previsto nos incisos I e II, do artigo 1° desta Lei, é aplicável 
aos ativos, inativos e pensionistas, da administração direta, indireta e fundacional, observados os 
mesmos critérios. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4° Atrav-és de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta Lei. 

' Art. 5 0  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ZIO 
Prefeito Muni *sal 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 054/2015 

Substitutivo 01 

A autoria da presente Proposição Substitutiva é 

do Senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL Substitutivo que dispõe sobre a 

concessão de reajuste de vencimentos aos Servidores Públicos do Município de Sorocaba 

e dá outras providências. 

Fica concedido reajuste de vencimentos aos 

funcionários e servidores municipais da administração direta, indireta e fundacional da 

seguinte forma: reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos por cento) de 

reposição decorrente das perdas inflacionárias correspondentes ao -índice IPCA-IBGE, 

aplicáveis sobre o vencimento base do mês de Dezembro de 2014, que será pago a partir 

de Março de 2015, retroativo a Janeiro de 2015; reajuste de 2,00% (dois por cento), além. 

do reajuste do inciso I, a título de valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento 

base relativo ao mês de Dezembro de 2014, divididos em: 1,00% (um por cento), que será 

pago a partir de Março de 2015, retroativo a Janeiro de 2015; e 1,00% (um por cento), que 

será pago a partir de Julho de 2015 (Art. 1°); o reajuste previsto nos incisos 1 e II, do artigo 10 

desta Lei, é aplicável aos ativos, inativos e pensionistas, da administração direta, indireta e 

IÇO 
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fundacional, observados os mesmos critérios (Art. 2°); o Poder ExecutivO regulamentará esta Lei 

no que couber (Art. 3°); através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal regido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta Lei (Art. 4 0); cláusula de despesa 

(Art. 5°); vigência da Lei (Art. 6°) . 

Este Projeto de Lei Substitutivo encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa -se a expor: 

Primeiramente destaca-se que a Constituição 

da República Federativa do Brasil 'estabelece que é de competência ligeferante 

privativa do Presidente da República leis que versem sobre aumento de remuneração 

dos servidores federais, onde face ao princípio da simetria, os aludidos comandos 

constitucionais são aplicáveis aos Municípios; dispõe a CR: 

Subseção III 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,' 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: (g.n.) 
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II — disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administraç'ão direta e autárquica ou aumento de 

remuneração;  (g.n.) 

As mesmas regras da Constituição 

República acima citadas, estão dispostas na Constituição do Estado de São Paulo: 

Seção IV 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 24. A iniciativa das leis complementares e ordinárias' cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador 

Geral de Justiça, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 2° Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado  a 

iniciativa das leis que disponham sobre: (g.n.) 

1-criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos 

na administração direta e autárquica, bem como a fixação da 

respectiva. remuneração; 
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Por sua vez, o Legislador Municipal, em 

consonância com o Arquétipo Constitucional, fez constar na Lei Orgânica: 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO . 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 37. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer 

Vereador ou comissão da Câmara, dó Prefeito Municipal e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre:  (g.n.) 

II — criação de cargos, empregos e funções na Administração 

direta e autárquica do Município, ou aumento de sua 

remuneração;(g.n.) 

Conforme retro exposição constata-se que a 

competência legiferante concernente à matéria que versá este PL é privativa ., 

(exclusiva) do Alcaide. 

Por fim destaca-se que em conformidade com 

o art. 40, § 2°, 5, LOM;..  bem como art. 163; IV, RIC, a aprovação da presente 

Proposição dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

4 
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MARCOS MACIEL 

/*/ ASSESSOR JURÍDIC 

PEGORELLI ANTUNES 

Secr tária Jurídica 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto 

de Lei Substitutivo encontra guarida na Lei Orgânica do Município, bem como os ditames 

constantes na mesma, guarda simetria com a Constituição da República Federativa do 

Brasil e Constituição do Estado de São Paulo, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a 

opor.  

É o parecer. 

Sorocaba, 24 de março de 2.015. 

De acordo: 

4(4 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 54/2015, de autoria do Senhor 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 'concessão de reajuste de 
vencimentos aos servidores públicos do Município de Sorocaba e dá outras 
providências" 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 24 de março de 2015. 

JOSÉ FRANCISCO RTIN 
Presidente da Comi 

a 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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JOSÉ FRANC 
Presid 
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Merb bro 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
Substitutivo n° 01 ao PL 54/2014 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos servidores públicos 
do Município de Sorocaba e dá outras providências". 

De inicio, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável à proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo-  à análise da propositura, constatamos que ela está em 
consonância com nosso direito positivo, nos termos do art. 38, II da Lei Orgânica 
Municipal. 

Pelo exposto, Nada a opor sob o aspecto legal a proposição, 
ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros desta Casa, conforme determina o art. 163, IV do Regimento Interno 
desta Casa de Leis. 

JESSÉ 	ES DE MORAES 
embro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



ANSELMO LtlP NETO 

JOSÉ FRANCIS O ART 
Membro 
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o 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 54/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de março de 2015. 

NEUSA MA PIN. 11 SILVEIRA 
Presidente 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 54/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de março de 2015. 

RODRICO31AGANHATO 

ANOfRLOS SILVANO 
Membro 

It  
FRANCISCO F' 

yp
• A DA SILVA 

Membro 

ir* 
• 'S 
■fii 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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UDIO GONÇALVES 
Presidente 

N° 0187 

Estado de São Paulo 
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Tel/Fax.: (0XX15) 3238-1111 
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Sorocaba, 24 de março de 2015. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito do Município de Sorocaba 

Assunto: Autógrafos 110 27  e 28/2015 

Excelentíssimb Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os Autógiafos n° 
27 e 28/2015, aos Projetos de Lei n° 54 e 55/2015, respectivamente, já 
aprovado em definitivo por este Legislativo. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Eis br4resoo J& confieccámada 
com papal 100111 eweiclaclo 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 27/2015  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015  

Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos 
aos Servidores Públicos do município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 54/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e 
servidores municipais da administração direta, indireta e fundacional da seguinte forma: 

I — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos por 
cento) de reposição decorrente das perdas inflacionárias correspondentes ao índice IPCA-
IBGE, aplicáveis sobre o vencimento base do mês de dezembro de 2014, que será pago a 
partir de março de 2015, retroativo a janeiro de 2015; 

II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso I, a 
título de valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento base relativo ao mês de 
dezembro de 2014, divididos em: 

a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de março de 2015, 
retroativo a Janeiro de 2015; e 

b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de julho de 2015. 

Art. 2° O reajuste previsto nos incisos I e II, do art. 1° desta Lei, é 
aplicável aos ativos, inativos e pensionistas, da administraçãõ —diretãji it freta e fundacional, 
observados os mesmos critérios. 

11 
IS 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Art. 3 0  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 40  Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do 
pessoal regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); nos termos desta Lei. 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosal 

In Ia 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 27 DE MARÇO DE 2015 /N° 1.680 

FOLHA 1 DE 4 

LEI N°11.068, DE 24 DE MARÇO DE 2 015. 

1 (Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos Servidores ' 
' Públicos do município de Sorocaba e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 54/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: • • 

1  Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e ; 
▪ servidores municipais da administração direta, indireta e fundacionál da : 
• seguitite forma: 

• I — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos -por I 
I cento) de reposição decorrente das perdas inflacionárias correspondentes ; 
• ao índice IPCA-IBGE, aplicáveis sobre o vencimento base do mês de 
! Dezembro de 2014, que será pago a partir de Março de 2015, retroativo 

a Janeiro de 2015; 

II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso I, a titulo • 
• de valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento base relativo ao 1  
1  mês de Dezembro de 2014, divididos em: 

▪ a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Março de 2015, 
retroativo a Janeiro de 2015; e 	 • 

1 b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Julho de 2015. 

! Art. 2° O reajuste previsto nos incisos I e II, do 'art. 1° desta Lei, é aplicável 
aos ativos, inativos e pensionistas, da administração direta, indireta e . 

• fundacional, observados os mesmos critérios. 

• Ari. 30  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

• Art. 40  Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal 1. 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta Lei. 

Este impresso foi confocconado 

• 

mela 

com papel 100% reciclado 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 27 DE MARÇO DE 2015 / N° 1.680 
FOLHA 2 DE 4 

Art. 50  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas • 
• orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 	I 

' Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 015,360° da Fundação de . 
• Sorocaba. 

• ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Pubbcada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
1 supra. 

• 
MARCELA MORAIS CAMARGO MACHADO 

	

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 	. 
• em substituição 

▪ TERMO DECLARATÓRIO 
1  O presente Lei n° 11.068, de 24 de Março de 2015, foi afixado no átrio 
▪ desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, . 
. nos termos do Art. 78, §4°, da L.O.M. 

. Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2015.   

MARCELA MORAIS CAMARGO MACHADO 
. Chefé da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 

— 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 10 DE ABRIL DE 2015 /N° 1.682 
FOLHA 1 DE 6 

LEI N° 11.068, DE 24 DE MARÇO DE 2 015. 	. 
! (Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos Servidores 

Públicos do município de Sorocaba e dá outras providências). 
• Projeto de Lei n° 54/2015— autoria do EXECUTIVO. 
1 
. A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: i 
1  Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e 

servidores municipais da administração direta, indireta e fundacional da . 
• seguinte forma: 
I I — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos 
i  por cento) de reposição decorrente das perdas inflacionárias 
• correspondentes ao índice IPCA-IBGE, aplicáveis sobre o vencimento 	1 
1 base do mês de Dezembro de 2014, que será pago a partir de Março de i 
' 2015, retroativo a Janeiro de 2015; 
• II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso I, a 	1  
1  título de valorização profissional, aplicáveis sobre o vencimento base 

relativo ao mês de Dezembro de 2014, divididos em: 
• a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Março de 2015, 
I retroativo a Janeiro de 2015; e 

b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Julho de 2015. 

▪ Art. 20  O reajuste previsto nos incisos (e II, do art. 1° desta Lei, é 
1  aplicável aos ativos, inativos e pensionistas, da administração direta, 
▪ indireta e fundacional, observados os mesmos critérios. 
• Art. 30  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4° Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta 	• 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	,, mUNICÍPIO DE SOROCABA" 10 DE ABRIL DE 2015 /N° 1.682 
FOLHA 2 DE 6 

• Lei. 
. Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

vérbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se 
• necessário. 
. Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
1 Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 015, 360° da Fundação de 	' 
' Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
• Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Lei n° 11.068, de 24/3/2015 — fls. 2. 
MAURiCIO JORGE DE FREITAS 

• Secretário de Negócios Jurídicos 
I 	Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos • 

Oficiais, na data supra. 
ELIANA BRASIL DA ROCHA 

Chefe da Procuradoria Administrativa 
• TERMO DECLARATÓRIO 
. A presente Lei n° 11.068, de 24 .dé Março de 2015, foi afixada no átrio 

desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, • 
• nos termos do art. 78, §4°, da L.O.M. • 	, 	 ! 
. Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 015. 

• ELIANA BRASIL DA ROCHA 
Chefe da Procuradoria Administrativa 

• NR.: A presente Lei n° 11.068, de 24 de Março de 2015, está sendo 
1 republicada em razão da Portaria n° 73.207, de 8 de Abril de 2015. 

Este impresso foi confeccionado 

.* 
com papel 100% reciclado 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 4.354/2015) 

LEI N°11.068, DE 24 DE MARÇO DE 2 015. 

(Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos 
Servidores Públicos do município de Sorocaba e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 54/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionários e servidores municipais da 
administração direta, indireta e fundacional da seguinte forma: 

1 — reajuste de 6,41% (seis inteiros e quarenta e um centésimos por cento) de reposição decorrente 
das perdas inflacionárias correspondentes ao índice 1PCA-IBGE, aplicáveis sobre o vencimento base do mês de Dezembro 
de 2014, que será pago a partir de Março de 2015, retroativo a Janeiro de 2015; 

II — reajuste de 2,00% (dois por cento), além do reajuste do inciso 1, a título de valorização 
profissional, aplicáveis sobre o vencimento base relativo ao mês de Dezembro de 2014, divididos em: 

a) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Março de 2015, retroativo a Janeiro de 2015; e 

b) 1,00% (um por cento), que será pago a partir de Julho de 2015. 

Art. 2° O reajuste previsto nos incisos I e II, do art. 1° desta Lei, é aplicável aos ativos, inativos e 
pensionistas, da administração direta, indireta e fundacional, observados os mesmos critérios. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4° Através de Decreto, o Executivo fixará os vencimentos do pessoal regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), nos termos desta Lei. 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, 
remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 015, 360° da Fundação de Sorocaba. 

pe-A 	ANN ZIO 
Prefeito Munic 
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Prefeitura de SOROCABA 
/ODA Na; 

Sorocaba, J..7 de Março de 2 015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX-02"r /2015 
Processo n°4.354/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos 
servidores públicos do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

A Administração Municipal e a entidade representativa do funcionalismo 
publico local, ao analisarem o reajuste salarial da categoria, em 4 de Março de 2015, concordaram que 
o índice total seria de 8,41%, sendo 6,41% de reposição de perdas inflacionárias correspondente ao 
índice IPCA-IBGE, aplicáveis sobre o salário base do mês de Dezembro de 2014, que será pago a 

partir de Março de 2015, retroativo a Janeiro de 2015; e 2,0% a título de valorização profissional dos 
servidores, aplicável sobre o salário base relativo ao mês de Dezembro de 2014 e divididos em duas 
parcelas de 1,0% cada, a serem pagos em Março e Julho de 2015. 

Com referido reajuste pretendemos atualizar os venCimentos dos funcionários e 
servidores municipais da administração direta, indireta e fimdacional, ativos, inativos e pensionistas, 
repondo as perdas inflacionárias correspondentes ao índice 1PCA-IBGE, concedendo, ainda, um 
aumento real dos vencimentos na ordem de 2,0%, numa política de valorização profissional dos 

' servidores. 

Cumpre-nos esclarecer que não estão incluídos nos reajustes disciplinados neste 
Projeto de Lei, os beneficios de aposentadoria e pensão dos aposentados e pensionistas sem direito à 

paridade. Destacamos que o reajuste dos aposentados e pensionistas sem direito à paridade, depende 
de Lei específica, na qual deve ser fixado o índice oficial de atualização (§ 8°, do art. 40, da 
Constituição da República). Dessa forma, o reajuste desses beneficios foi proposto no Projeto de Lei 
n°441/2014, que se encontra tramitando perante esta Casa de Leis. 

	

À vista de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa 	! 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do presente Projeto em Lei, em REGIME DE 
URGÊNCIA, conforme estabelecido pela Lei Orgãnica do Município, reiteramos nossos protestos de : 
elevada estima e consideração. 

s s 

., Atenciosamente, 

- 

, s 

tr, ,-  
ANT 10 CARLOS-  PANNUNZIO  

> 1 --.7  .- Prefeito Municipal 
v..........  

,_ 	. 	,-:,------ 

Ao 
Exmo. Sr. 

' 
GER VINO CLÁUDIO GONÇALVES 

DD. Presidente da Cãmara Municipal de 
SOROCABA 

PL Reajuste de vencimentos Servidores Públicos 
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-....,..,.. vai, 	Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 20 de Março de 2 015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX-C --?5 /2015 - Substitutivo 
Processo n°4.354/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de reajuste de 
vencimentos aos servidores públicos do Município de Sorocaba e dá outras providências. 	. 

. O presente Substitutivo tem por finalidade adequar a redação do artigo 2', 
aplicando o aumento previsto na proposta a todas as categorias de aposentados e pensionistas, a fim de 
garantir a isonom ia dos benefícios pagos pela FUN.SERV. _ 

. 	À vista de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do presente Substitutivo de Projeto em Lei, em 

REGIME DE URGÊNCIA. conforme estabelecido pela Lei Orgânica do Município reiteramos nossos 
protestos de elevada estima e consideração. 	. 

Atenciosamente, 

NTO ' 	OS PA 	NZIO 
refeito Murá 	al 

._ 
5 

. 

c../ 

, 

Ao 
Exmo. Sr. 
GER VINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 	 - 
SOROCABA 	 . 

1 
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